
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026 - CEP/AP 

 

 

A Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá – 

CEP/AP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo caput do art. 102 da 

Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005 (Lei Previdenciária Estadual), 

bem como pelo inciso VI do art. 13 e pelo § 2º, inciso II, do art. 18, ambos do 

Regimento Interno do CEP/AP, e 

Considerando a deliberação do Conselho Estadual de Previdência do Estado do 

Amapá, tomada na 2ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de fevereiro de 2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Nair Mota Dias para integrar o Comitê de Investimentos – 

CIAP, na condição de Representante da Diretoria Executiva da AMPREV, em 

substituição a Jocildo Silva Lemos. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Macapá/AP, 02 de março de 2026. 

 

 

 

NAIR MOTA DIAS 

Presidente do Conselho Estadual de Previdência – CEP/AP 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2026 - CEP/AP
 

A Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo caput do art. 102 da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de
2005 (Lei Previdenciária Estadual), bem como pelo inciso VI do art. 13 e pelo § 2º, inciso II, do art.
18, ambos do Regimento Interno do CEP/AP, e
Considerando a deliberação do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá, tomada na
2ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de fevereiro de 2026,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Nair Mota Dias para integrar o Comitê de Investimentos - CIAP, na condição de
Representante da Diretoria Executiva da AMPREV, em substituição a Jocildo Silva Lemos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a
27 de fevereiro de 2026.
 

Macapá/AP, 02 de março de 2026.
 

NAIR MOTA DIAS
Presidente do Conselho Estadual de Previdência - CEP/AP
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